
■, o Turno Aprovado &  
\ {  •<)£_2 £ -  Rejeitado □

CÂMARA ô^ÁAf
MUNICIPAL DE PIAN Ó PO US

A Caso do Povo*

REQUERIMENTO N° [ 0  /2026

“A Vereadora que o presente subscreve, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, após ouvir o 

Plenário, REQUERER ao Poder Executivo 

Municipal, por meio da Secretaria competente, em 

caráter de urgência, a manutenção do sistema de 

escoamento sanitário da Casa de Prisão Provisória 

(CPP) e a limpeza das vias adjacentes.”

JUSTIFICATIVA

A Vereadora Professora Edna, no uso de suas atribuições fundamentais conferidas 

pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer que seja encaminhada ao Poder Executivo Municipal e, 

simultaneamente, à Secretaria de Estado da Cidadania e Justiça (SECIJU), este seguinte 
requerimento.

Que seja realizada a inspeção técnica e o reparo imediato no sistema de esgoto da 

Casa de Prisão Provisória (CPP) de Dianópolis, bem como a limpeza e desinfecção das 

Ruas A, B e G, localizadas em seu entorno.

A presente indicação atende a um clamor urgente dos moradores das referidas 

ruas. Relatos da comunidade e vistorias locais confirmam que resíduos e águas servidas, 

supostamente provenientes da unidade prisional, estão escorrendo a céu aberto pelas vias 
públicas.

A situação é crítica por três motivos principais:

Saúde Pública: O esgoto exposto é vetor de diversas doenças (leptospirose, cólera 
e arboviroses), colocando em risco crianças e idosos que residem nas proximidades.

Impacto Ambiental: O mau cheiro e a contaminação do solo degradam a 
qualidade de vida e o meio ambiente local.
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Dignidade Humana: E dever do Estado e do Município garantir que as 

instituições públicas não causem danos ou transtornos aos cidadãos vizinhos.

Diante da gravidade do problema e do risco iminente à saúde da população de 

Dianópolis, submeto esta proposta à apreciação dos nobres colegas e aguardo as 

providências necessárias por parte dos órgãos competentes.

Plenário da Câmara Municipal de Dianópolis, ao 16 dia do mês de abril de 2026.

Edna d í^ sM ^ íá ra  

Vereadora
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